
 

 

LEI Nº. 0766/2014 

 

“Acrescenta o Parágrafo Sétimo ao Artigo 13 da Lei 

Municipal nº 0751/2013 – Lei Saneamento Básico 

Municipal e dá outras providências”. 

  

 

A Câmara Municipal da cidade de Água Comprida - MG, representada 

por seus Nobres Pares, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

Parágrafo Sétimo – É proibido o lançamento de água pluvial na rede 

coletora de esgoto sanitário, visando garantir a eficácia do tratamento dos 

dejetos, após a estruturação da Estação de Tratamento de Esgoto - E.T.E. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrários. 

 

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Água Comprida - MG, 03 de Abril de 2014. 

 

 

 

 

_________________________________ 
GUSTAVO DE ALMEIDA GONÇALVES 

Prefeito Municipal de Água Comprida – MG. 
 

 


